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AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT 

A/C DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2025 – MEDICAMENTOS 

 

RECURSO FRENTE A INABILITAÇÃO 

 

 A Empresa Life Center Comércio e Distribuidora de Medicamentos LTDA – EPP, inscrita 

sob o CNPJ sob nº 21.227.039/0001-16, sediada na Rua João Tonin, nº 50 – Sala 02, bairro 

Jabuticabal na cidade de Erechim/RS, representada nesse ato pelo seu Sócio-Administrador, Sr. 

Elquer Izaias Balestrin, inscrito sob o CPF nº 040.734.589-22, vem respeitosamente encaminhar 

recurso frente ao Pregão Eletrônico nº 023/2025 – Medicamentos.  

 

1. DO MÉRITO 

 Manifestamos Recurso para o Pregão Eletrônico nº 004/2025 – Medicamentos, com 

base no inciso I e II, do art. 165 da Lei 14.133/2021, que explana:  

“Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 
interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 
escrito da Administração; 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 
caiba recurso hierárquico. 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão 
observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
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recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.” 

 A Life Center Comércio e Distribuidora de Medicamentos por meio deste, vem 

encaminhar recurso frente a sua desclassificação equivocadamente para o Processo de Pregão 

Eletrônico nº 023/2025 – Medicamentos. 

 

2. DA ANÁLISE 

 Primeiramente, vale ressaltar que o presente processo destina-se a futura e eventual 

aquisição de medicamentos para o município de Vázea Grande/MT que, conforme Edital a 

participação para os itens com valores de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) é exclusiva para 

ME/EPP, sendo assim, estamos aptos a participar nestes itens cujo valor não ultrapasse R$ 

80.000,00, pois estamos enquadrados como Empresa de Pequeno Porte, sendo que possuímos 

toda a documentação necessária conforme Leis vigentes conforme comprovado. 

 E, mesmo com toda a documentação vigente e apresentada para o Processo, fomos 

inabilitados pelo seguinte motivo: “LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - 21227039000116, INABILITADA ao analisar o balanço patrimonial e 

demonstração de resultado do exercício apresentados pela empresa, foi constatado que a 

mesma não se enquadra como ME/EPP conforme declaração anexa”. 

 Primeiramente, cabe afirmar que temos total conhecimento do edital e das leis 

vigentes. Sendo que, para uma empresa estar enquadrada como Empresa de Pequeno Porte a 

mesma não pode ter ultrapassado o faturamento de vendas anuais de R$ 4.800.000,00, 

levando em consideração isto, a empresa Life Center está enquadrada como Empresa de Porte, 
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visto que a Receita com Venda Líquida/Faturamento foi de R$ 4.768.788,80 no excercício 2024, 

conforme Demonstração de Resultado do Exercício presente no Balanço (Anexo I) e também 

conforme Relatório de faturamento da empresa (Anexo II). Ao analisar o DRE deve ser levada 

em consideração as devoluções e abatimentos que foram realizados durante o período, onde, 

serão excluídas da receita bruta (consideradas para a dedução da receita bruta) as vendas 

canceladas, descontos incondicionais concedidos e devoluções de vendas. 

 Conforme Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966) e Lei Complementar nº 

123/2026 art. 3º e § 1ª:”...considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas 

operações de conta própria, o preço dos serviços prestados, o resultado nas operações em conta 

alheia e as demais receitas da atividade ou objeto principal das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos.” 

 

 A mesma orientação é carregada à dinâmica de tributação, conforme determina a 

Receita Federal, pelas atividades regulamentadoras. Com efeito, nos termos do artigo 17 da 

Resolução CGSN, nº 140, de 22 de maio de 2018, que regulamenta o Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições a que estãos sujeitas as empresas 
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optantes do Simples Nacional, enquadradas como ME’s ou EPP’s, é determinante em 

estabelecer:  

 

 Então, o lançamento na DRE do total de devoluções e abatimentos, por expressa ordem 

normativa – direito líquido e certo -, deve ser excluído do nominativo de receita bruta total, a 

fim de determinar o enquadramento da sociedade. Com efeito, em pesquisa livre na internet, 

por exemplo o “portaltributario.com.br”, destaca essa anotação pois não se enquadra no 

conceito de receita bruta da EPP – que opera no Simples Nacional, as vendas canceladas ou 

devolvidas:  
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 É este também o entendimento consolidado da Secretaria-Executiva do Comitê Gestor 

do Simples Nacional 

(https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/arquivos/manual/perguntaosn.pdf), 

afirmando que a dinâmica de cancelamento das vendas e/ou dos descontos, deve ser afastado 
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do conceito de receita bruta: 

 

... 

 

 Ou seja, é um critério de especificação normativa. Não se trata de tema de subjetividade 

ou mesmo individualidade da Empresa. Todo o tratamento à estas sociedades, goza da mesma 

prerrogativa. 

 Alías, é nesse propósito que a própria Receita Federal, mantém a sociedade classificada 

como empresa de pequeno porte no exercício em questão: 2025. 
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 Como prova de que a empresa está enquadrada como Empresa De Pequeno Porte, além 

do Balanço Patrimonial 2024, inserimos também Certidão Simplificada na Junta Comercial e 

Declaração assinada pelo contador, documentos estes anexados no processo licitatório, ainda 

apresentamos aqui o relatório de faturamento da empresa do exercício 2024, comprovando e 

afirmando que é, e continua sendo EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 
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 Assim, solicitamos a esta comissão de licitação deste processo a reanálise do Balanço 

Patrimonial apresentado, visto que a análise que embasa a desclassificação da empresa é a 

receita bruta ou seja, incluindo todos os valores de vendas incluindo devoluções. Assim, como 

consta nos dados da DRE/Balanço existem devoluções/cancelamentos de notas fiscais que não 

foram levados em consideração, tornando a decisão equívocada. 

 Vale a pensa ressaltar que, participamos no exercício de 2025 no Pregão Eletrônico nº 

002/2025 do município de Corumbá/MS que tinha como objeto a entrega parcelada de 

medicamentos para atender a demanda da Secretaria requisitante do município e, o mesmo, 

teve também o entendimento de vossas senhorias de nos desclassificar após análise do Balanço 

enviado. Como a decisão do órgão também era equivocada, impetramos com mandado de 

segurança através do processo nº 0802464-56.2025.8.12.0008 no Poder Judiciário de Mato 

Grosso do Sul Comarca de Corumbá, onde teve o seguinte deferimento das instâncias 

superiores:  
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 Salientamos também que, a empresa Life Center participa e já participou em processos 

licitatórios de vários municípios e todos aprovaram o Balanço Patrimonial. Possuímos cadastro 

em vários Órgãos Públicos e em todos nossa empresa se encontra apta em participar na 

condição de Empresa De Pequeno Porte. Participamos atualmente de processos destinados a 

participação de ME/EPP, onde, fomos habilitados e considerados aptos a participar nos itens 

mailto:compras@lifecentermedicamentos.com.br


Life Center Comércio e Distribuidora de Medicamentos Ltda. - EPP 
Rua: João Tonin, 50 – Sala 02 - Bairro: Jabuticabal - Erechim/RS 

CNPJ: 21227039/0001-16 – Inscrição Estadual: 0390170950 
E-mail: compras@lifecentermedicamentos.com.br 

WhatsApp Comercial: (54) 98419-6685 
Fone: (54) 3712-3505 

 

que eram exclusivos para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, conforme alguns 

exemplos recentes abaixo.  

 

 

  

3. DO PEDIDO 

 Diante do exposto e apresentado acima, solicitamos a nossa reabilitação para o 

processo em questão, pois os documentos apresentados comprovam que a empresa Life 

Center está enquadrada como Empresa De Pequeno Porte e está apta a particiar no processo, 

visto que todos os documentos estão de válidos e de acordo com o solicitado e legislações 
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vigentes. 

 Em face do Exposto, Requer a Peticionante, seja por Vossa Senhoria: 

a) Recebida, juntada e processada a presente, da forma de praxe; 

b) De qualquer decisão, nos seja dada a ciência no prazo estipulado em Edital. 

Erechim, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

ELQUER IZAIAS BALESTRIN  
Sócio Administrador 

CPF: 040.734.589-22 RG: 3142258148 

mailto:compras@lifecentermedicamentos.com.br


ANEXO I

Usuario
Realce



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 21.227.039/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESULTADO DO EXERCICIO (LUCRO OU
PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCÍCIO) R$ 591.639,60R$ 610.982,27

 RECEITAS R$ 3.747.912,61R$ 3.661.623,88

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.675.901,46R$ 3.603.275,09

   RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVICOS R$ 5.066.753,88R$ 4.819.298,19

    RECEITA COM VENDAS R$ 5.066.753,88R$ 4.819.298,19

     VENDAS DE MERCADORIAS R$ 5.066.753,88R$ 4.819.298,19

   (-) DEDUCOES DAS RECEITAS C/VENDAS E
SERVICO R$ (1.390.852,42)R$ (1.216.202,55)

    (-) DEVOLUCOES E ABATIMENTOS R$ (297.965,08)R$ (119.544,45)

     (-) (-)DEVOLUCOES DE VENDAS R$ (297.965,08)R$ (119.544,45)

    (-) IMPOSTOS S/VENDAS E SERVICOS R$ (1.092.887,34)R$ (1.096.658,10)

     (-) (-)ICMS S/VENDAS E SERVICOS R$ (743.969,62)R$ (756.718,31)

     (-) (-)SIMPLES S/VENDAS E SERVICOS R$ (348.917,72)R$ (339.939,79)

   RECEITAS COM PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS R$ 0,00R$ 179,45

    DIVIDENDOS E LUCROS DISTRIBUÍDOS R$ 0,00R$ 179,45

     DIVIDENDOS DISTRIBUIDOS R$ 0,00R$ 179,45

  OUTRAS RECEITAS R$ 1.315,09R$ 27.246,26

   OUTRAS RECEITAS R$ 1.315,09R$ 27.246,26

    OUTRAS RECEITAS R$ 1.315,09R$ 27.246,26

     BONIFICACOES RECEBIDAS R$ 986,00R$ 21.160,26

     DESPESAS RECUPERADAS R$ 0,00R$ 1.086,00

     JUROS E MULTAS RECEBIDOS R$ 329,09R$ 0,00

     OUTRAS RECEITAS R$ 0,00R$ 5.000,00

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 70.696,06R$ 31.102,53

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 70.696,06R$ 31.102,53

    GANHOS E PERDAS COM APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 70.482,08R$ 30.965,00

     RENDIMENTOS APLICACOES R$ 67.897,26R$ 28.121,38

     JUROS S/CAPITAL PROPRIO RECEBIDO R$ 2.584,82R$ 2.843,62

    JUROS E DESCONTOS OBTIDOS R$ 213,98R$ 137,53

     DESCONTOS RECEBIDOS R$ 213,98R$ 137,53

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (3.156.273,01)R$ (3.050.641,61)

  (-) CUSTOS R$ (2.722.213,32)R$ (2.564.844,77)

   (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (2.722.213,32)R$ (2.564.844,77)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 4Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
93.A5.7F.2F.BE.FF.A3.92.B2.E7.85.DE.10.B7.9B.F4.6C.4D.26.41-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 21.227.039/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) COMPRAS R$ (2.722.213,32)R$ (2.564.844,77)

     (-) COMPRA DE MERCADORIA PARA
REVENDA R$ (3.111.794,63)R$ (3.005.654,64)

     (-)DEVOLUCAO DE COMPRA - CMV R$ 9.800,00R$ 41.586,96

     (-)CREDITO ICMS S/COMPRA - CMV R$ 379.781,31R$ 399.222,91

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (434.059,69)R$ (485.796,84)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (320.172,37)R$ (331.131,65)

    (-) DESPESAS TRABALHISTAS R$ (139.694,13)R$ (143.120,71)

     (-) SALARIOS - GERAL R$ (80.732,05)R$ (84.922,90)

     (-) PRO-LABORE - GERAL R$ (38.496,36)R$ (35.828,00)

     (-) FERIAS - GERAL R$ (11.759,71)R$ (13.818,23)

     (-) 13º SALARIO - GERAL R$ (7.297,01)R$ (7.576,40)

     (-) DIFERENCA DISSIDIOS - GERAL R$ (0,00)R$ (281,28)

     (-) DESPESAS C/ASSIST.E EXAMES MED -
GERAL R$ (0,00)R$ (693,90)

     (-) DESPESAS DE CONFRATERNIZACAO -
GERAL R$ (1.409,00)R$ (0,00)

    (-) ENCARGOS SOCIAIS - GERAL R$ (8.053,23)R$ (8.829,37)

     (-) INSS - GERAL R$ (0,00)R$ (27,72)

     (-) FGTS - GERAL R$ (8.053,23)R$ (8.801,65)

    (-) DESPESAS GERAIS R$ (157.203,38)R$ (165.144,01)

     (-) ALUGUEL - GERAL R$ (43.800,00)R$ (43.800,00)

     (-) AGUA E ESGOTO - GERAL R$ (2.189,23)R$ (2.127,12)

     (-) ENERGIA ELETRICA - GERAL R$ (10.229,94)R$ (10.165,85)

     (-) MATERIAL DE EXPEDIENTE - GERAL R$ (2.348,42)R$ (3.674,81)

     (-) MATERIAL DE LIMPEZA - GERAL R$ (515,50)R$ (722,86)

     (-) MANUTENCAO E CONSERVACAO -
GERAL R$ (220,00)R$ (820,00)

     (-) CORREIOS E MALOTES - GERAL R$ (0,00)R$ (261,21)

     (-) FRETES E CARRETOS - GERAL R$ (0,00)R$ (140,23)

     (-) SERVICOS TERCEIROS PJ - GERAL R$ (0,00)R$ (1.217,70)

     (-) MATERIAL DE EMBALAGEM R$ (0,00)R$ (787,96)

     (-) BENS DE PEQUENO VALOR - GERAL R$ (0,00)R$ (402,00)

     (-) SEGUROS - GERAL R$ (0,00)R$ (3.621,60)

     (-) DESPESAS COM REFEICOES - GERAL R$ (335,68)R$ (209,09)

     (-) COMBUSTIVEIS - GERAL R$ (7.122,20)R$ (6.505,88)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 4Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
93.A5.7F.2F.BE.FF.A3.92.B2.E7.85.DE.10.B7.9B.F4.6C.4D.26.41-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 21.227.039/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     (-) MATERIAL DE CONSUMO - GERAL R$ (5.314,12)R$ (1.214,00)

     (-) TELEFONE CONVENCIONAL - GERAL R$ (1.925,41)R$ (2.048,01)

     (-) IMPRESSOES/TONER/DIGITALIZACAO -
GERAL R$ (285,00)R$ (215,00)

     (-) AGUA MINERAL - GERAL R$ (1.528,18)R$ (487,37)

     (-) DESPESAS INDEDUTIVEIS - GERAL R$ (2.788,75)R$ (8.215,39)

     (-) SERVICOS CONTABEIS - GERAL R$ (34.534,20)R$ (34.619,40)

     (-) SUPORTE E MANUTENCAO DE SOFTWA
- GERAL R$ (12.573,60)R$ (14.062,09)

     (-) ASSESSORIA/CONSULTORIA - GERAL R$ (11.896,09)R$ (6.724,55)

     (-) ASSESSORIAS JURIDICAS - GERAL R$ (0,00)R$ (6.412,35)

     (-) SERVICOS PJ - GERAL R$ (0,00)R$ (335,62)

     (-) SERVICOS ADMINISTRATIVOS - GERAL R$ (0,00)R$ (710,29)

     (-) DESPESAS COM CARTORIO - GERAL R$ (142,30)R$ (161,00)

     (-) DESPESAS COM LICITACOES - GERAL R$ (19.454,76)R$ (15.482,63)

    (-) DESPESAS COM BENS R$ (15.221,63)R$ (14.037,56)

     (-) DESPESAS C/MANUT.EQUIPS.INFORM -
GERAL R$ (408,00)R$ (2.133,00)

     (-) PECAS PARA MANUTENCAO DE VEICU -
GERAL R$ (4.415,50)R$ (1.113,00)

     (-) SERVICOS DE REPAROS EM VEICULO -
GERAL R$ (0,00)R$ (200,00)

     (-) DEPRECIACOES E AMORTIZACOES -
GERAL R$ (10.398,13)R$ (10.126,56)

     (-) SERVICOS PJ LIMPEZA E DEDETIZACAO R$ (0,00)R$ (465,00)

   (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (90.349,90)R$ (98.247,74)

    (-) DESPESAS GERAIS COM VENDAS R$ (90.349,90)R$ (98.247,74)

     (-) FRETES S/VENDAS - VENDAS R$ (90.349,90)R$ (98.247,74)

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS R$ (16.427,80)R$ (42.535,98)

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (16.427,80)R$ (42.535,98)

     (-) JUROS E MULTAS FORNECEDORES E
OUTROS R$ (152,57)R$ (349,02)

     (-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (3.046,38)R$ (44,84)

     (-) TARIFAS BANCARIAS R$ (291,51)R$ (703,78)

     (-) JUROS SALDO DEVEDOR C/C R$ (0,00)R$ (74,94)

     (-) JUROS PASSIVOS FINANCIAMENTOS R$ (0,06)R$ (0,10)

     (-) JUROS CONTA GARANTIDA E GIRO R$ (0,00)R$ (146,49)

     (-) MULTAS POR ATRASOS R$ (0,00)R$ (84,90)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 21.227.039/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     (-) BONIFICACOES CONCEDIDAS R$ (12.937,28)R$ (41.131,91)

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTARIAS R$ (7.109,62)R$ (13.881,47)

    (-) IMPOSTOS R$ (6.636,55)R$ (13.440,74)

     (-) IOF, IRRF R$ (4.792,67)R$ (2.687,26)

     (-) IPTU R$ (0,00)R$ (3.715,50)

     (-) ICMS R$ (183,61)R$ (0,00)

     (-) ALVARAS R$ (437,60)R$ (418,40)

     (-) TAXAS DIVERSAS R$ (1.222,67)R$ (4.356,68)

     (-) ANUIDADE CONSELHO REGIONAL R$ (0,00)R$ (2.262,90)

    (-) MULTAS R$ (473,07)R$ (440,73)

     (-) MULTAS E JUROS S/TRIBUTOS R$ (473,07)R$ (440,73)
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